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ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2025. 

Processo Administrativo GESPRO n.º 1032489/2025 

 

 

 

Objeto: “Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de produção e distribuição de alimentos e 

nutrição hospitalar, com adequação de espaço, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT”. 

1. PRELIMINAR  

Trata-se de análise do Recurso Administrativo interposto TEMPESTIVAMENTE 

pela empresa PALADARNUTRI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.369.516/0001-90, ora 

denominada Recorrente, que busca reformar a decisão adotada pelo Pregoeiro que 

resultou na DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO e VENCEDORA a empresa Festas e Artigos 

de Época LTDA.  

Seguindo o rito processual, em submissão ao princípio do contraditório e 

da ampla defesa assegurado pelo artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal/88, e 

em conformidade com o Instrumento Convocatório foi concedido prazo para 

apresentação das contrarrazões, em que a empresa FESTAS E ARTIGOS DE ÉPOCA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.486.867/0001-09, apresentou de forma TEMPESTIVA. 

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, 

a regularidade formal e material e a reconsideração das exigências, conforme 

comprovam os documentos acostados ao processo. Assim o recurso e contrarração 

foram conhecidos, adotando-se em epígrafe o que dispõe o art. 165 da Lei n.º 

14.133/2021. 
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2. DOS FATOS - DO RECURSO E DAS ALEGAÇÕES 

A empresa PALADARNUTRI LTDA, ora denominada Recorrente expõe suas 

razões de fato e de direito, colacionadas a seguir: 
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3. DAS CONTRARRAZÕES - DAS ALEGAÇÕES 

A empresa FESTAS E ARTIGOS DE ÉPOCA LTDA, ora denominada 

contrarrazoante expõe suas razões de fato e de direito, colacionadas a seguir: 
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4. DO MÉRITO 

Cumpre registrar, antes de adentrar a análise dos tópicos aventados pela 

recorrente, que todo ato administrativo deve atender, entre outros Princípios, o da 

Legalidade, da Razoabilidade, da Moralidade, da Igualdade e o da Motivação, 

sendo de relevo consignar que, em sede de licitação, todos os atos da Administração 

devem sempre almejar o atendimento ao Princípio da Isonomia, da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório e da Legalidade, bem assim aos princípios correlatos da 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo 

preço, seletividade e comparação objetiva das propostas". 

Passando ao mérito, analisando cada ponto discorrido pela 

RECORRENTE, de acordo com a legislação e com os entendimentos doutrinários e 

jurisprudenciais correlatos, exponho abaixo as medidas adotadas e as ponderações 

formuladas que estão a fundamentar a decisão final. 

Na decisão é importante mencionar as denúncias em noticiários citadas 

pela Recorrente, mas também esclarecer que notícia de jornal não possui presunção 

de veracidade no processo administrativo. O que tem valor probatório são os 

documentos oficiais produzidos pelo poder público (atestados, relatórios, notificações) 

e não matérias jornalísticas. 

Quanto às matérias jornalísticas e notícias veiculadas em meios de 

comunicação mencionadas pela Recorrente, registra-se que tais elementos não 

constituem prova técnica ou documental hábil a inabilitar licitante. A jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União é firme no sentido de que reportagens jornalísticas, por si 

sós, não possuem presunção de veracidade e não substituem documentos oficiais.     

Ressalte-se que este pregoeiro deve pautar-se em registros oficiais e 

comprovações técnicas emitidas por órgãos, setores e equipe competente e com 

devida atribuição para aprovar de forma oficial e definitiva parecer, não sendo 

adequado basear decisões em informações em reportagens. 

É mister esclarecer que no contrato administrativo, a notificação é a 

comunicação oficial da Administração para convocar um licitante ou contratado 

para que se manifeste em um processo, enquanto a sanção é a penalidade prevista 

em lei ou contrato, aplicada após o contraditório e a ampla defesa, como 
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advertência, multa, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade, em 

resposta a um descumprimento de obrigações. Em resumo, a notificação é um ato de 

comunicação para apuração, enquanto a sanção é a consequência jurídica punitiva 

de um ato ilícito.  

Apesar da empresa ter diversas notificações realizadas em atos de falhas 

contratuais, veja-se que não foi aplicado sanção que impedisse a empresa a 

participação de licitação, sendo que como pregoeiro, ainda que ciente das 

reportagens e notificações realizadas, não compete a expedir juízo de capacidade 

técnica quanto a qualidade de execução de um contrato, visto que foi apresentado 

atestados de capacidade técnica expedidos por órgãos e profissionais atestando a 

boa execução contratual no período ao qual prestou o serviço, vejamos:   
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Salienta-se que em relação a incompatibilidade entre os serviços 

prestados e os princípios da nutrição hospital, vejamos que o edital  nº 16/2025 deixa 

claro que o atestado de capacidade técnica deve comprovar a prestação de objeto 

similar ao especificado — não exige que seja exclusivamente hospitalar. 

Veja o que diz o item 9.2.4.1: 

“A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica expedido por 

pessoa jurídica de direito Público ou Privado, que comprovem a prestação do 

objeto similar ao especificado nesta licitação”. 

Além disso, o próprio edital reforça no item 9.2.4.5: 

 “Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado 

sejam idênticas à utilizada na definição dos itens/lotes deste processo, desde 

que sejam suficientes à comprovação de capacidade de entrega/execução 

dos serviços exigidos neste Edital”. 

 Ou seja, o edital não restringe a comprovação apenas a serviços 

hospitalares. Basta que os atestados comprovem experiência em fornecimento de 

refeições similares ao objeto, o que abarca os serviços trazidos a baila pelos atestados 

de capacidade técnica pela habilitada.   

O fato esta colaborado pela resposta a impugnação ao edital 

apresentado a época pela empresa COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTAÇÃO 

COLETIVA LTDA, documento presente na plataforma BLL e site institucional do 

Município, ao qual a elaboradora das peças de planejamento informou que não era 

necessário a apresentação de atestado técnico hospital para natureza do objeto, 

vejamos:  
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Vislumbra-se que este pregoeiro é mero condutor do edital que faz regra 

a condução do certame, podendo tomar juízo aquilo que foi disposto em regra 

editalícia, ao qual foi convalidado pela Procuradoria Geral do Município e equipe 

técnica elaboradora do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais 

peças processuais.   

Salienta-se que a peça recursal, bem como de contrarração foi 

encaminhado a equipe técnica para expedição de parecer, ao qual emitiu através 

da C.I n.º 553/2025 o seguinte juízo recomendatório:  
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A Administração Pública, esta exercendo função administrativa, 

portanto sujeitos ao regime jurídico-administrativo aplicável à disciplina de 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, bem como da competitividade, ao qual este 

pregoeiro ACATA o parecer técnico.  

5. DA DECISÃO 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições e em obediência a Legislação 

aplicada a matéria e em respeito aos princípios licitatórios, respeitados os princípios 

constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, bem como pelas disposições 

estabelecidas no edital e seus anexos INFORMA que em referência aos fatos 

apresentados e da análise realizada nas razões e tudo o mais que consta dos autos, 

DECIDE: 

a) RECEBER o recurso interposto pela empresa PALADARNUTRI LTDA, eis 

que tempestivo e cumpre as formas previstas na legislação 

pertinente e no instrumento convocatório, para no mérito, JULGAR 

IMPROCEDENTE, na íntegra as alegações do RECURSO, pois não 

foram comprovados fatos suficientes capazes de convencimento 

deste pregoeiro; 

b) RECEBER a contrarrazão interposto pela empresa FESTAS E ARTIGOS 

DE ÉPOCA LTDA, eis que tempestivo e cumpre as formas previstas na 

legislação pertinente e no instrumento convocatório, para no 

mérito, JULGAR PROCEDENTE, para manutenção a sua habilitação.  

c) SUBMETER ao ordenador de despesa, autoridade superior o 

propenso recurso para RATIFICAÇÃO ou RETIFICAÇÃO, bem como 

apreciação e provimento que entender necessário.  
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É a CONSIDERAÇÃO adotada por este pregoeiro, resguardados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, do julgamento objetivo, da finalidade, portanto, respeitadas as normas 

que regem a modalidade em comento e, diante disso, encaminha-se o presente à 

autoridade superior para análise e posterior decisão, com fulcro no Art. 165, da Lei 

14.133/2021. 

Várzea Grande/MT, 22 de setembro de 2025. 

 

*assinado nos autos 

Zaqueu G. e Silva  

Pregoeiro  
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DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2025. 

Processo Administrativo GESPRO n.º 1032489/2025 

 

 

 

 

I. OBJETO: 

 

“Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de produção e distribuição de alimentos e nutrição hospitalar, 

com adequação de espaço, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT”.  

II. DAS CONSIDERAÇÕES: 

De acordo com as disposições acostadas ao edital pregão eletrônico nº 

16/2025, concomitante a Lei 14.133/2021, Decreto 81/2023 e suas alterações, trata-se 

de análise ao Recurso Administrativo interposto TEMPESTIVAMENTE pela empresa 

PALADARNUTRI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.369.516/0001-90, ora denominada 

Recorrente, que busca reformar a decisão adotada pelo Pregoeiro que resultou na 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO e VENCEDORA a empresa Festas e Artigos de Época 

LTDA.  

Seguindo o rito processual, em submissão ao princípio do contraditório e 

da ampla defesa assegurado pelo artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal/88, e 

em conformidade com o Instrumento Convocatório foi concedido prazo para 

apresentação das contrarrazões, em que a empresa FESTAS E ARTIGOS DE ÉPOCA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.486.867/0001-09, apresentou de forma TEMPESTIVA. 

Inicialmente destacamos que a presente análise buscará explorar as 

argumentações e fundamentos das empresas participantes do Pregão Eletrônico 

epigrafado. 

O Relatório de julgamento dos recursos administrativos e contrarrazões 

feita pelo Pregoeiro do certame traz à baila as considerações e argumentos das 

empresas supramencionadas.  
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III. DECIDO: 

Em síntese, da análise da exordial extrai-se que as ações adotadas pelo 

condutor do processo, cumpre as condições estabelecidas pelo Edital 16/2025, os 

ensinamentos doutrinários e jurisprudências e, por conseguinte, os princípios que 

regem os processos licitatórios no âmbito desta municipalidade, sendo, portanto, 

passível de convalidação. 

d) Desta feita, RATIFICO a Decisão do pregoeiro Proferida no Relatório de 

julgamento dos recursos e contrarrazões interpostos, nos termos do Art. 

165 da Lei n. 14.133/2021, mantendo-a irreformável pelos seus próprios 

fundamentos. 

b) AUTORIZO e DETERMINO a Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico 

n.º 16/2025, após devolva-se os autos ao condutor do processo para análise e 

demais providências.  

 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

 

Várzea Grande/MT, 22 de setembro de 2025. 

 

*assinado nos autos 

Deisi de Cássia Bocalon Maia 

Secretária Municipal de Saúde de Várzea Grande/MT.  

 

 

 

 
 


